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Portaria

 
 
 

                                     PORTARIA Nº 010 DE 01 DE AGOSTO 2022 

 

Dispõe sobre autorização para servidores 
municipais prestarem serviços de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (ATER) através de 
ações promovidas pelo CONSORCIO PÚBLICO 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO BACIA DO JACUÍPE - 
CONSÓRCIO JACUÍPE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam autorizados os servidores indicados nesta Portaria a prestarem 
serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER), dentro dos limites do 
nosso município e sem prejuízo da remuneração, por meio de ações promovidas 
pelo CONSORCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO BACIA DO JACUÍPE - CONSÓRCIO JACUÍPE, inscrita no CNPJ nº 
16.749.050/0001-06, pessoa jurídica de direito público integrante da 
administração indireta municipal. 
 

 I– EDIVALDO NASCIMENTO LIMA, CPF nº 045.114.875-45, Tecnico em 
Agropecuár ia; 
  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

 

São José do Jacuípe - BA, 01 de agoasto de 2022. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
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